
Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Tapejara

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2022/1078

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

MARCELO SIMONI - ME
 04.664.811/0001-48
RUA MANOEL TEIXEIRA, 50
SALA 01

TAPEJARA
RS
99950-000

Bairro: CENTRO

Razão Social:
CNPJ:

CERTIFICO  de ordem do senhor Secretário  da Fazenda, Responsável pelo Setor de Tributos, desta
Prefeitura, a pedido da parte interessada, e as vistas das informações prestadas pelos órgãos fazendários, que
o CONTRIBUINTE acima identificado, NADA DEVE, junto a esta Prefeitura.

CERTIFICO, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazendo Publica do Município, na cobrança de débitos
provenientes de impostos, taxas e multas que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo.
É o que cumpre certificar.

Prazo de Validade: 90 dias, de acordo com a Lei Municipal nº 3.442/2010 de 24 de dezembro de 2010, art.
128.

ATENÇÃO: A validade deste documento está condicionada a verificação no portal da Prefeitura
Municipal de Tapejara www.tapejara.rs.gov.br.

Rua do Comercio, 1468 - CEP: 99950-000 - Centro - Tapejara - RS
Fone/Fax: (54)33444700

http://187.103.227.2:8080/multi24/sistemas/portal/

16/06/2022 14/09/2022Com validade até: 01/07/2022 - 23:00Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 1539

http://www.tapejara.rs.gov.br

